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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

BOLETIM N. 145/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

DESIGNAR 

- o servidor TULLIO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA, 
Oficial do Ministério Público, Classe “M”, ID n. 4203755, para 
exercer as funções de Secretário “ad hoc”, na forma do artigo 
6º da Ordem de Serviço n. 004/2017-CGMP, na instrução do 
PR.00035.04675/2018-4 (DL.00035.00062/2019-7 - Port. 
1436/2019). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 24 de abril de 2019, o servidor 
BRÁULIO BIAZI BOTTEGA, ID n. 4404610, do cargo de 
Agente Administrativo, classe “M”, em virtude de posse no 
cargo de Oficial do Ministério Público, deste órgão (Port. 
1440/2019). 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 24/04/2019, no 
cargo de Oficial do Ministério Público, Classe “M”, BRÁULIO 
BIAZI BOTTEGA, tendo entrado em exercício em 24/04/2019. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 29 
de abril de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

PROCEDIMENTO N. 02405.000.269/2018 

 

A Procuradoria-Geral de Justiça torna público, para os devidos 
fins, que decidiu, em caráter definitivo, aplicar a penalidade de 
multa compensatória, no valor de R$ 319,66, correspondente 
a 5% sobre o valor registrado no ajuste, com fundamento no 
artigo 87, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e cláusula 
décima, item 10.2, letra “b”, da Ata de Registro de Preços n. 
01/2018.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 25 
de abril de 2019.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

 

SÚMULA DO CONTRATO  

DE COMPRA E VENDA N. 027/2019  

PROCEDIMENTO N. 02405.000.045/2019  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 016/2019 

 

CONTRATADA: PLANET GRAF COMÉRCIO E IMPRESSÃO 
DE PAPEL LTDA, OBJETO: aquisição de material timbrado: 

 

 
 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses; VALOR TOTAL: R$ 1.500,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, 
Recurso 0011, Projeto/Atividade 6420, Natureza da Despesa 
3.3.90.39, Rubrica 3934; FUNDAMENTO LEGAL: Leis 
Estaduais n. 13.191/09 e n. 11.389/99, Provimentos PGJ/RS 
n. 33/08 e n. 47/05, Lei Complementar n. 123/06 e, Leis 
Federais n. 8.666/93 e n. 10.520/02 e Provimento PGJ/RS n. 
54/02.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de abril de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral.  
 

 
SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL  
PROCEDIMENTO N. 02405.000.045/2019 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão 
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições, designa, como fiscal do 
contrato constante do processo em epígrafe, o servidor 
Christian Brod e, como seu substituto, o servidor Fernando 
Kruel Nogueira.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 
 26 de abril de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 7º ADITIVO AO CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS UAJ N. 036/2015 

PROCESSO N. 2437-0900/14-3 
PREGÃO PRESENCIAL N. 06/2014 

 
CONTRATADA: BROZAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.; 
OBJETO: prorrogar a vigência do contrato, por 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de maio de 2019, consignar a renúncia 
da contratada em relação ao reajuste de preços a que teria 
direito, nos termos da cláusula terceira, item 3.8 do contrato, 
permanecendo o valor atual da hora trabalhada, Alterar o item 
3.2 da cláusula terceira, que passa a ter a seguinte redação: 
"CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E 
DO REAJUSTE(...)3.2 Os pagamentos serão efetuados no 15º 
(décimo quinto) dia, após a protocolização das respectivas 
Notas Fiscais. 3.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar o 
documento fiscal após a realização do serviço, ao servidor 
responsável pela fiscalização do contrato, para verificação e 
atestação dos serviços. Endereço a ser observado: Avenida 
Rio Grande, n. 544, Navegantes, Porto Alegre/RS, telefone: 
(51) 3295.2030. 3.2.2 Em caso de atraso na entrega da Nota 
Fiscal, o prazo para pagamento será postergado na mesma 
proporção do atraso. 3.2.3 Deverá estar discriminado no 
documento fiscal o serviço efetivamente prestado, as peças 
substituídas, a placa e a quilometragem atual do veículo” e 
Alterar a cláusula décima primeira, que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO 
CONTRATO 11.1 A gestão do contrato ficará a cargo da 
Unidade de Gestão de Contratos do CONTRATANTE, 
localizada nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n. 
106, 20º andar, Centro, telefone n. (51) 3295-8240, e-mail 
contratos@mprs.mp.br. 11.2 A designação do fiscal e de seu 
substituto será determinada por meio de termo de designação, 
a ser publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público do 
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Estado do Rio Grande do Sul” ; FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de abril de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO  
PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PR.00952.00021/2013-5 
 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o Promotor de Justiça 
FERNANDO CESAR SGARBOSSA, ID n.3371409. OBJETO: 
permissão de uso, mediante indenização, do veículo particular 
placa IXR9F98, a ser usado na execução de tarefas e serviços 
no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade 
com o Provimento n. 30/2018.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 25 de 
abril de 2019. 
BENHUR BIANCON JUNIOR,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico n. 33/2019 (PGEA n. 00581.000.029/2019) 
Tipo: Menor preço. Objeto: Registro de Preços de cartuchos 
para impressora HP Office Jet 8720, conforme especificações 
constantes do Edital e seus Anexos. Data e horário de 
abertura das propostas: 15/05/2019, às 10 horas. Data e 
horário de início da disputa de preços: 16/05/2019, às 10 
horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Editais 
disponíveis na página: 
http://www.mprs.mp.br/licitacao/pregao_eletronico. 
Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei 
Estadual n. 13.191/09, Lei n. 10.520/02, LC n. 123/06 e Lei n. 
8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de abril de 2019. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Pregoeiro 
 

 
EDITAL N. 093/2019 

 
DIVULGAÇÃO DO QUANTITATIVO DE VAGAS PARA 

REALIZAÇÃO DE TRABALHO REMOTO 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE, tendo em vista os termos do Provimento n. 
78/2018, informar que se encontram abertas 15 (quinze) 
vagas para a realização de TRABALHO REMOTO por 
Assessores – Área do Direito e Assistentes de Procuradoria 
de Justiça e de Promotoria de Justiça, conforme orientações a 
seguir: 
1. O período de inscrições inicia-se às 8h do dia 30/04/2019 e 
encerra-se às 18h do dia 09/05/2019. 
2. Para a inscrição, o servidor deverá preencher o formulário 
constante do Anexo I do Provimento n. 78/2018, e, após 
colhida a anuência da chefia imediata, encaminhá-lo, via 
Sistema de Protocolo Único – SPU, à Divisão de Gestão de 
Pessoas.   
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 25 
de abril de 2019. 
 

BENHUR BIANCON JUNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

EDITAL N. 094/2019 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos do Ministério Público (CPAD), designada pela 
Portaria n. 0743/2018, publicada no Boletim n. 084/2018, do 
Diário Eletrônico do Ministério Público, de 22/03/2018, faz 
saber, a quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário 
Eletrônico do Ministério Público do RS, se não houver 
oposição, a Unidade de Gestão Documental, Protocolo e 
Expedição eliminará os documentos constantes nas Listas de 
Eliminação de Documentos n. 32/2018, n. 57/2018, n. 
58/2018, n. 59/2018, n. 63/2018, n. 73/2018, n. 3/2019, n. 
17/2019, n. 18/2019, n. 19/2019, n. 22/2019, n. 25/2019, n. 
29/2019, n. 34/2019, n. 37/2019, n. 43/2019 e n. 49/2019, 
aprovadas por meio da Ata n. 165 da CPAD, disponíveis na 
página do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 
http://www.mprs.mp.br/gestao_documental/ e na Unidade de 
Gestão Documental, Rua General Andrade Neves, 106, 6º 
andar – Porto Alegre – RS. 
Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão 
apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, desde 
que tenham qualificação e demonstração de legitimidade para 
o referido questionamento, dirigida à Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos do Ministério Público, localizada 
no endereço supracitado. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 29 
de abril de 2019.  
DIOMAR JACINTA RECH, 
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 
 

 

BOLETIM N. 17/2019 – CAOMA 
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00711.000.034/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Júlia Flores 
Schutt. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Apurar 
armazenamento inadequado de embalagens de produtos 
agrotóxicos. INVESTIGADO(S): Alberto Dalforno. LOCAL DO 
FATO: Alegrete/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01600.000.133/2018. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de 
Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Júlia Flores Schutt. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: 
Apurar possíveis irregularidades no sistema de drenagem 
pluvial do Bairro Centenário, neste Município. 
INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE ALEGRETE. LOCAL DO 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.mprs.mp.br/licitacao/pregao_eletronico
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
https://intra.mp.rs.gov.br/app111/areas/trabalhoremoto/pagina/9736/
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FATO: Alegrete. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01716.000.641/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Arroio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiane 
Maria Scholl Levien. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Arroio Grande. OBJETO: Apurar 
perturbação sonora causada por Culto Religioso. 
INVESTIGADO(S): Janice Oliveira Ferreira. LOCAL DO FATO: 
Arroio Grande. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00752.00017/2005. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 
Constantina. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Kátia Regina Griza. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Constantina. OBJETO: Dano 
ambiental - Área: defesa comunitária 
Matéria: rampa de lavagem - Av. Presidente Vargas, s/n., 
Centro, CONSTANTINA, RS - Sr. CESAR TROMBETTA. 
Objeto: Apurar o desenvolvimento de atividade de rampa de 
lavagem sem licença do órgão ambiental competente, na Av. 
Presidente Vargas, centro de Constantina/RS, de propriedade 
de Cesar Trombetta. INVESTIGADO(S): Cesar Trombetta 
LOCAL DO FATO: Constantina. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00755.00018/2018. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de 
Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Vanessa Casarin Schütz. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta. OBJETO: 
Apurar possível ocorrência de dano ambiental no que diz 
respeito à existência de árvores em faixa de domínio 
pertencente ao DAER na RS 5533, Km 3, em Pejuçara/RS. 
INVESTIGADO(S): DAER - Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem do RS LOCAL DO FATO: Cruz Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01748.000.385/2018. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Wilson Luís 
Grezzana. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. OBJETO: Verificação 
da viabilidade de regularização do imóvel sede da Associação 
de Moradores do Bairro Navegantes, em Dois Irmãos, sito em 
área de preservação permanente. INVESTIGADO: Associação 
de Moradores do Bairro Navegantes. LOCAL DO FATO: Dois 
Irmãos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01776.000.133/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio da Silva Leiria. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Guaporé. OBJETO: Apurar dano ambiental 
decorrente do corte de vegetação nativa e intervenção em 
área de preservação permanente, desprovido de 
alvará/autorização expedida pelo órgão ambiental 
competente. INVESTIGADO(S): Junior Dutra. LOCAL DO 
FATO: Guaporé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00794.00005/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Recuperação de dano 
ambiental decorrente do corte raso e destruição de vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica, em estágio inicial e médio de 
regeneração natural, sem licença do órgão ambiental 
competente, ocorrido na localidade de Saltinho, interior do 
Município de Bozano/RS. Investigado: Aloísio Cadore. Local: 
Município de Bozano/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00794.00006/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: garantir o acesso da 
comunidade do Bairro Tiarajú a espaço público de lazer, o 
qual vem sendo obstruído por ato de particular. 
INVESTIGADO(S): Município de Ijuí LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01796.000.268/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Não-Me-Toque. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro 
Tatsch Bonatto. CLASSIFICAÇÃO:Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Não-Me-Toque. OBJETO: Apurar 
eventuais danos ambientais pela intervenção em área de 
APP/Zona Urbana, localizada na Avenida Doutor Waldomiro 
Graeff, n. 557, Bairro Centro, Não-Me-Toque, realizada pela 
empresa IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS JAN S/A, sem 
licenciamento ambiental. INVESTIGADO(S): IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS JAN S/A. LOCAL DO FATO: Não-Me-Toque. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00037/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. Objeto: 
eventual ameaça de dano ao patrimônio histórico cultural em 
virtude de instalação de empreendimento no Hipódromo da 
Tablada de Pelotas. Local: Pelotas. Investigados: Jockey Club 
de Pelotas e Municipio de Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 02376.000.029/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente 
de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Annelise Monteiro Steigleder. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Averiguar denúncia de acúmulo de animais na Rua 
Dr. Carlos Walau, n. 24, Bairro Jardim Floresta, nesta Cidade. 
INVESTIGADO(S): Odil Luis Pereira. LOCAL DO FATO: Rua 
Dr. Carlos Walau, n. 24, Bairro Jardim Floresta, nesta Cidade. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01864.000.223/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia 
Bonetti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sananduva. OBJETO: Supressão de vegetação 
nativa em estágio avançado de regeneração sem licença 
ambiental. INVESTIGADO(S): Claiton Neri Dal Molin. LOCAL 
DO FATO: Linha Consoladora. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01864.000.221/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia 
Bonetti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Sananduva. OBJETO: Poluição em razão de 
vazamento de efluente (dejeto suíno) diretamente no solo. 
INVESTIGADO(S): Gilmar Biasi. LOCAL DO FATO: Linha 
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Urtiga Média, interior de São João da Urtiga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
Acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00861.00064/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz 
do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico 
Fernando Barin. LASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. 
OBJETO: Monitorar políticas públicas da qualidade da água 
no Município de Santa Cruz do Sul.INVESTIGADO(S)Corsan 
e Município de Santa Cruz do Sul. LOCAL DO FATO: Santa 
Cruz do Sul. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00864.00013/2018. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Maurício Trevisan. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Santa Maria. OBJETO: Terraplanagem, supressão vegetal 
e construção de ponte em área de preservação permanente, 
inadequadamente/ilegalmente licenciadas pelo órgão 
ambiental municipal, executadas em propriedade privada na 
Rua Righi, Bairro Passo das Tropas, em Santa Maria; 
INVESTIGADOS(S): Airton Antonio Stangherlin, Carlos 
Gilberto Stangherlin, Jose Alberto Stangherlin, Município de 
Santa Maria e Sthangearlin Indústria e Comércio – Eireli. 
LOCAL DO FATO: Santa Maria. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00865.00055/2014. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Maurício Trevisan. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Santa Maria. OBJETO: Investigar possível dano ambiental 
em virtude de atividade agrícola potencialmente lesiva ao Meio 
Ambiente, próximo à barragem da CORSAN, Km 29, em 
Itaara. INVESTIGADOS(S): Gabriel Link, CORSAN e Outros. 
LOCAL DO FATO: Santa Maria. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01870.000.157/2018. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São 
Francisco de Assis. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Anahi Gracia de Barreto. 
CLASSIFICAÇÃO:Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de São Francisco de Assis. OBJETO: Investigar a 
ocorrência de dano ambiental, consistente no barramento do 
curso d'água contínuo, com desvio do volume de água do 
curso natural, bem como intervenção em área de preservação 
permanente (banhado), sem licença ou autorização do órgão 
ambiental competente, constatado nos dias 24 e 30 de 
novembro de 2016, por volta das 11 horas, na localidade de 
Passo do Leão, Porteira do Toroquá, interior de São Francisco 
de Assis, coordenadas geográficas: “S 29º31'41.8" e W 
5º02'13.6". INVESTIGADO(S): Mário Leiria dos Santos. 
LOCAL DO FATO: São Francisco de Assis. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01874.000.119/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Ouro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André Luiz 
Tarouco Pinto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: 
Desmembramento do IC 00889.00027/2009 em razão de 
arquivamento parcial. INVESTIGADO(S): Nicanor Fontana, 
Moacir Silvestrini, Moacir Fontana, Aneris Fontana. LOCAL 
DO FATO: Rio Carazinho. 

 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00894.000.010/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Melissa Stein Scharnberg. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. OBJETO: Apurar eventuais danos ao meio 
ambiente decorrente do exercício irregular da atividade de 
suinocultura, praticado, em tese, por Vianei Tiago Schardong, 
na propriedade rural de Elaine Lunkes Gotz Holz. 
INVESTIGADO(S): Vianei Tiago Schardong, Elaine Lunkes 
Gotz Holz. LOCAL DO FATO: Localidade de Passo Faxinal, 
s/n., Interior, em Rolador/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01892.000.241/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Seberi. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fernando Freitas Consul. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Seberi. OBJETO: Averiguar possível descarte 
irregular de embalagens de agrotóxicos em propriedade rural, 
supressão e danificação de vegetação do Bioma Mata 
Atlântica e drenagem de lagoas naturais, sem autorização do 
Órgão ambiental competente. INVESTIGADO(S): VANDERLEI 
TOLOTTI, VILMAR TOLOTTI, VALMIR TOLOTTI, JOÃO 
NICOMEDES DAMO. LOCAL DO FATO: Linha Machado, 
zona rural do Município de Erval Seco/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01896.000.696/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Soledade. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristina 
Schmitt Rosa. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Soledade. OBJETO: Apurar 
possíveis irregularidades na construção de residências junto à 
área verde do Loteamento Pró-Morar, situado na Vila Vaz, no 
Município de Fontoura Xavier/RS. INVESTIGADO(S): 
Município de Fontoura Xavier. LOCAL DO FATO: Vila Vaz, 
Fontoura Xavier. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01593.001.071/2018. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni 
Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Apurar 
possível invasão e dano ambiental no Horto Florestal em 
Tramandaí e na Rua 9 de Julho. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Tramandaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01593.001.103/2018. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni 
Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Demarcação 
de faixa de praia (placas de áreas de pesca, surf e escape). 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Tramandaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00917.000.374/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três Passos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Melo 
de Souza. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Três Passos. OBJETO: Apurar a 
necessidade de fiscalização do comércio de produtos na feira 
do agricultor municipal. INVESTIGADO(S): Feira Municipal de 
Três Passos. LOCAL DO FATO: Três Passos. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00929.000.380/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo 
Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Veranópolis. OBJETO: Noticiado problemas no 
Canil Municipal. INVESTIGADO(S): Município de Veranópolis. 
LOCAL DO FATO: Canil Municipal, Veranópolis. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00929.000.165/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo 
Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Veranópolis. OBJETO: Adoção de Medidas que 
garantam a implementação do Programa Integrado de 
Saneamento Básico e Resíduos Sólidos - RESsanear 
(Provimento n. 76/2014). INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Município de Cotiporã. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00929.000.163/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo 
Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Veranópolis. OBJETO: Adoção de Medidas que 
garantam a implementação do Programa Integrado de 
Saneamento Básico e Resíduos Sólidos - RESsanear 
(Provimento n. 76/2014). INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Município de Vila Flores. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00929.000.164/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo 
Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Veranópolis. OBJETO: Adoção de Medidas que 
garantam a implementação do Programa Integrado de 
Saneamento Básico e Resíduos Sólidos - RESsanear 
(Provimento n. 76/2014). INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Fagundes Varela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 00930.00026/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Menin. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Dano ambiental e urbanístico decorrentes de descaso do 
Poder Executivo para com os pedidos de providências 
protocolados sob os números 512/2018, 405/2018, 371/2018, 
350/2018, 295/2018, 219/2018, 403/2018, 298/2018, 336/2018 
e 517/2018. INVESTIGADO(S): Município de Viamão. LOCAL 
DO FATO: Viamão. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 00930.00027/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Menin. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Investigar eventuais danos ambientais decorrentes do 
desenvolvimento de atividades de mineração irregular e corte 
de árvores, ambos em Áreas de Preservação Permanente, 
bem como produção ilegal de pólvora e a falta de destinação 
adequada a embalagens e produtos. INVESTIGADOS(S): 
Ambrosio Bonalume Neto, Empreiteira Valencio Quadros e 

Vanderlei Valencio Quadros. LOCAL DO FATO: Viamão. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 00930.00028/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Menin. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Investigar dano urbano-ambiental decorrente da ausência de 
caminhão-pipa para realizar o abastecimento da Escola 
Podalírio de Oliveira Fraga, situada na Estrada do 
Gravatá/Itapuã, em Viamão/RS. INVESTIGADO(S): Município 
de Viamão. LOCAL DO FATO: Viamão. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01654.000.572/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Brenusa Marquardt Corleta. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Igrejinha. OBJETO: Apurar eventual crime 
ambiental decorrente de supressão de vegetação nativa e 
intervenção em APP (em torno de 9.000m2) de vegetação, 
sem autorização, próximo a ERS-115, Bairro Casa de Pedra, 
em Igrejinha. INVESTIGADO(S): Desconhecido. LOCAL DO 
FATO: Município de Igrejinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01654.000.236/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Brenusa Marquardt Corleta. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Igrejinha. OBJETO: GESTÃO AMBIENTAL PARA 
FINS DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES E 
FISCALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE IGREJINHA. 
INVESTIGADO(S): Município de Igrejinha. LOCAL DO FATO: 
Município de Igrejinha/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00935.00029/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Joao Claudio 
Pizzato Sidou. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada. OBJETO: 
Apurar possível irregularidade na rede de esgoto cloacal da 
Rua Eduardo Silva Peixoto, bairro Jardim Algarve, neste 
Município, e como investigados o Município de Alvorada e a 
CORSAN. INVESTIGADOS(S): Corsan - Alvorada e Município 
de Alvorada LOCAL DO FATO: Alvorada. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01744.000.007/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Coronel Bicaco. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Luís 
de Araujo. CLASSIFICAÇÃO:Des. Exc. - Regime de Exceção - 
Pj da Promotoria de Coronel Bicaco - Adriano Luís de Araujo. 
OBJETO: supressão de vegetação nativa em estágio inicial de 
regeneração, em área de 1,5 hectare, fora de APP, sem 
autorização do órgão ambiental competente, gerando dano 
ambiental. INVESTIGADO(S): Olavo Cadore. LOCAL DO 
FATO: Propriedade de Olavo Cadore. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01538.000.313/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO:Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: 
Investigar a existência de dano ambiental, decorrente de 
abertura de valo e terraplanagem em APP, nas margens da 
Lagoa da Pinguela, sem licença ambiental. INVESTIGADO(S): 
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Paulo Afonso dos Anjos. LOCAL DO FATO: BR 101 km 74. 
Lagoa Pinguela. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01538.000.331/2018. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Osório. OBJETO: Terraplanagem, canalização de recurso 
hídrico natural, supressão de vegetação nativa e 
terraplanagem sem licenciamento ambiental no interior da 
unidade de conservação APP do Morro Osório. 
INVESTIGADO(S): Luis Edir Dias da Silveira. LOCAL DO 
FATO: Estrada da Goiabeira, Morro da Borrússia. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01540.000.333/2018. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de 
Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Silvia Inês Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
OBJETO: Apurar possível dano ambiental consistente na 
conversão de 35,65 hectares de campo nativo em lavoura, 
através do método aração com o uso de implementos 
agrícolas, sem o devido licenciamento ambiental. 
INVESTIGADO(S): Ory Vasques Dornelles. LOCAL DO FATO: 
Povoado do Iguariaçá, interior do Município de Itacurubi/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01540.000.029/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês 
Miron Jappe. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: 
Apurar eventual poluição sonora praticada pelo 
empreendimento "Santiago é Grêmio" e coibir eventuais 
perturbações ao sossego alheio causadas pelos 
frequentadores do estabelecimento nas suas imediações. 
INVESTIGADO(S): Robson Silveira Polga, Bernardo da 
Silveira Polga. LOCAL DO FATO: Rua General Canabarro, n. 
1208, Bairro Centro, Santiago/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01752.000.141/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Plínio 
Castanho Dutra. CLASSIFICAÇÃO:Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. OBJETO: Festas 
realizadas na Rua Emílio Pinheiro Gomes, Centro, Eldorado 
do Sul, causando transtorno aos moradores. Representante 
afirma que todos os moradores estão dispostos a apresentar 
abaixo-assinado. INVESTIGADO(S): Eugênio Tolentino 
Mairesse, MX7 Futebol Society Ltda. LOCAL DO FATO: 
Eldorado do Sul. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 26 de 
abril de 2019. 
DANIEL MARTINI, 
Coordenador do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
De acordo, 
MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
 
 

BOLETIM N. 169/2019 
 
O COORDENADOR DO CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
00880.000.005/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça Criminal de São Borja. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fernando Gonzalez Tavares. 
CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Criminal de São Borja. OBJETO: Procedimento 
Permanente de Fiscalização do Presídio Estadual de São 
Borja.. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
São Borja. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
01720.000.361/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Augusto Pestana. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tânia Maria Schneider 
Cavalini. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Augusto Pestana. OBJETO: Controle 
Externo Concentrado da Atividade Policial da DELEGACIA DE 
POLÍCIA DE JÓIA.. INVESTIGADO(S): Delegacia de Polícia 
de Jóia. LOCAL DO FATO: DELEGACIA DE POLÍCIA DE 
JÓIA. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
01720.000.362/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Augusto Pestana. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tânia Maria Schneider 
Cavalini. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Augusto Pestana. OBJETO: Controle 
Externo Concentrado da Atividade Policial da DELEGACIA DE 
POLÍCIA DE AUGUSTO PESTANA.. INVESTIGADO(S): 
Delegacia de Polícia de Augusto Pestana. LOCAL DO FATO: 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE AUGUSTO PESTANA. CAO 
comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
01910.000.458/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. 
CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três de Maio. OBJETO: Acompanhar as atividades 
de controle externo da Polícia Civil de Alegria, em 
conformidade com o Memo.-Circ. n. 002/2016-CGMP.. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Três de 
Maio. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
01910.000.460/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. 
CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três de Maio. OBJETO: Acompanhar as atividades 
de controle externo da Polícia Civil de Boa Vista do Buricá, em 
conformidade com Memo.-Circ. n. 002/2016-CGMP.. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Três de 
Maio. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
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Nº 001 

acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
01910.000.462/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 
Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. 
CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três de Maio. OBJETO: Acompanhar as atividades 
de controle externo da Polícia Civil de Três de Maio, em 
conformidade com Memo.-Circ. n. 002/2016-CGMP. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Três de 
Maio. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 25 de 
Abril de 2019. 
LUCIANO VACCARO,  
Coordenador do CAO Criminal e de Segurança Pública. 
De acordo,  
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
 

SÚMULAS DE CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

PR.00742.00030/2017-2 
 
TIPO DE INSTRUMENTO: Termo de Parceria; OBJETO: Visa 
à aplicação de práticas da Justiça Restaurativas pelo Núcleo 
de Mediação e Justiça Restaurativa, ora denominado 
MEDIAJUR, implementado enquanto atividade de pesquisa e 
extensão junto à Universidade de Passo Fundo, campus 
Carazinho, em casos selecionados pelo Juizado da Infância e 
Juventude com a concordância do Ministério Público, do 
adolescente em conflito com a lei, de seu representante legal, 
da vítima e da Defensoria Pública, especialmente em fatos 
envolvendo conflitos escolares, familiares e de vizinhança; 
CONVENENTES: Poder Judiciário do Estado do Rio Grande 
do Sul, Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul e 
Universidade de Passo Fundo; CNPJ: 89.522.064/0001-66, 
74.704.636/0001-50 e 92.034.321/0001-25; VALOR DO 
REPASSE: Não envolve transferência de recursos financeiros. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de abril de 2019. 
MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
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